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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

DECRETO Nº. 1.844/2025 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEÇÃO E POSSE DE MEMBRO 
SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR DE QUARTO 
CENTENÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O SENHOR WILSON AKIO ABE, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO; 
 
Considerando o disposto na Ata Extraordinária 005/2025 de reunião realizada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Quarto Centenário/PR e Ofício 
001/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado e empossado a partir do dia 01º de junho de 

2025 o senhor ANCELMO MATEUS DA SILVA para exercer a função de Conselheiro Tutelar, de 
forma Titular. 

 
Art. 2º Fica nomeada e empossada a partir do dia 01º de junho de 

2025 a senhora VANDERLEI DE ARAÚJO DA SILVA para exercer a função de Conselheira Tutelar 
com Suplente. 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir do dia 01º de junho de 2025. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”, 
Quarto Centenário, 28 de maio de 2025. 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 172/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

ANNE 
CAROLINE 
DAMACENA 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

03/06/2025 03/06/2025 01 80,00 
 

TABELA I 
ALÍNEA 

“B” 

PARTICIPAR DE 
OFICINA 
ATENÇÃO EM 
VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 
DOSACIDENTES 
COM ANIMAIS 
PEÇONHENTOS, 
CONFORME 
OFÍCIO 
CIRCURLAR 
93/25. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretáriade Saúde 
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PORTARIA Nº 173/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

ELBER 
HENRIQUE 
DUMKE 

CAMPO 
MOURÃO 
/PR 

03/06/2025 03/06/2025 01 80,00 
 

TABELA I 
ALÍNEA “B” 

PARTICIPAR DE 
OFICINA 
ATENÇÃO EM 
VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE DOS 
ACIDENTES COM 
ANIMAIS 
PEÇONHENTOS, 
CONFORME 
OFÍCIO 
CIRCURLAR 93/25. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 174/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR 
TOTAL 

REF. FINALIDADE 

EDVALDO DA 
ROCHA 
SOUZA 

CAMPO 
MOURÃO-
PR 

04/06/2025 04/06/2025 01 80,00 
 

TABELA I 
ALÍNEA 

“B” 

PARTICIPAR DE 
OFICINA 
ATENÇÃO EM 
VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE DOS 
ACIDENTES 
COM ANIMAIS 
PEÇONHENTOS, 
CONFORME 
OFÍCIO 
CIRCURLAR 
93/25. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretáriade Saúde 
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PORTARIA Nº 175/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

SIMONE 
NUNES DE 
SOUZA 

CAMPO 
MOURÃO-
PR 

04/06/2025 04/06/2025 01 80,00 
 

TABELA I 
ALÍNEA 

“B” 

PARTICIPAR DE 
OFICINA 
ATENÇÃO EM 
VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 
DOSACIDENTES 
COM ANIMAIS 
PEÇONHENTOS, 
CONFORME 
OFÍCIO 
CIRCURLAR 
93/25. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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